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MODIFICA A ESTRUTURA DIRETORIA 
FINANCEIRA - DAF 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições, 

 

RESOLVE: 
 
     Art.1

o
 – Modificar a estrutura do Departamento de Revisão e Tomada de Contas - DRTC – órgão 

diretamente subordinado a Diretoria Financeira - DAF 

       

      Art.2
o
 – A estrutura do DRTC  passa a ser conforme a seguir: 

1. Departamento de Revisão e de Tomada de Contas; 

DRTC– 30.00.06.00.00.00 

1.1. Divisão de Liquidação 

DILIQ – 30.00.06.05.00.00 

1.1.1. Seção de Revisão e Liquidação 

          SRLIQ – 30.00.06.05.00.01 

1.2. Divisão de Tomada de Contas 

DITOC – 30.00.06.03.00.00 

1.3. Divisão de Revisão 

DIREV – 30.00.06.06.00.00 

1.3.1. Serviço de Revisão 

         SREV – 30.00.06.06.01.00 

 

Art. 3º – Em conseqüência da presente restruturação, ficam transformadas as seguintes vagas de cargos 

comissionados e funções gratificadas: 
CARGOS ANTERIORES CARGOS ATUAIS 

CÓD. SIMB. DENOMINAÇÃO CÓD. SIMB. DENOMINAÇÃO 
57 CC-07 DIRETOR DO DRTC 57 CC-07 DIRETOR DO DRTC 

850 CC-09 CHEFE DIRELIQ 820 CC-09 CHEFE DILIQUI 
191 CC-09 CHEFE DITOC 191 CC-09 CHEFE DITOC 
816 FG-03 CHEFE DO AA-DRTC 1055 CC-09 CHEFE DIREV 
278 FG-03 CHEFE DO SEREVI 1056 FG-01 CHEFE SREV 
817 FG-03 CHEFE SELIQ 816 FG-03 CHEFE SEAP-DRTC 
818 FG-04 ENCARREGADO 817 FG-03 CHEFE SRLIQ 
819 FG-04 ENCARREGADO    
744 FG-04 ENCARREGADO    
863 FG-04 ENCARREGADO    
866 FG-04 ENCARREGADO     

Art. 4º - Caberá a DAF, com a colaboração da SRH, no prazo de 90 (noventa) dias apresentar proposta 

de Ato Executivo de Competências e Atribuições que regulamente e discipline as atividades do 

DRTC. 
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Art. 5º – Este Ato Executivo de Decisão Administrativa entra em vigor na presente data, revogados os 

atos normativos que tratem deste assunto e demais disposições em contrário. 
        

                                                    UERJ, em  03 de  fevereiro  de 2010. 
 

 

 
 

RICARDO VIEIRALVES DE CASTRO 
Reitor 

 

 


